
 

Outras Leis que Prevêem a Arbitragem 

LEI 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. – Dispõe sobre as Sociedades por Ações 
Art. 128. Os trabalhos da assembléia serão dirigidos por mesa composta, salvo disposição diversa do 
estatuto, de presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. 

"Quorum" das Deliberações 

Art. 129. As deliberações da assembléia-geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

§ 1º O estatuto da companhia fechada pode aumentar o quorum exigido para certas deliberações, 
desde que especifique as matérias. 

§ 2º No caso de empate, se o estatuto não estabelecer procedimento de arbitragem e não contiver 
norma diversa, a assembléia será convocada, com intervalo mínimo de 2 (dois) meses, para votar a 
deliberação; se permanecer o empate e os acionistas não concordarem em cometer a decisão a um 
terceiro, caberá ao Poder Judiciário decidir, no interesse da companhia. 

LEI 7.203, DE 03 DE JULHO DE 1984. - Dispõe Sobre a assistência e salvamento de 
embarcação, coisa ou bem em perigo no mar, nos portos e nas vias navegáveis interiores 
Art. 10 - A remuneração devida a prestação de serviço de assistência e salvamento será objeto de 
acordo entre as partes interessadas. 

§ 1º - Qualquer ato de assistência e salvamento que tenha resultado útil, dará direito a uma 
remuneração equitativa, que não poderá exceder o valor da embarcação, coisas ou bens salvos. 

§ 2º - Nos casos em que, mesmo não havendo resultado útil do ato de assistência e salvamento, 
resultar terem sido evitados danos a terceiros ou ao meio ambiente, ao salvador será sempre devido 
o reembolso das despesas decorrentes, inclusive as perdas e danos. 

§ 3º - Se não houver acordo entre as partes, o pagamento será fixado por arbitragem ou por tribunal 
competente. 

§ 4º - O Poder Executivo regulará as qualificações e as atribuições do árbitro a que se refere o 
parágrafo anterior. 

LEI 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986. - Dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e 
demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob 
jurisdição nacional, em terreno de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá outras providências 
Art. 21. O contrato ou ato de autorização de remoção ou exploração poderá prever como pagamento 
ao concessionário, ressalvado o disposto no art. 20 desta lei, in fine: 

I - soma em dinheiro; 

II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas e dos bens que vierem a ser recuperados; 

III - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados; 

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de remoção ou exploração, conforme as regras 
estabelecidas para fixação de pagamento por assistência e salvamento, no que couber. 

§ 1º Serão decididos por arbitragem os pagamentos previstos nos incisos II e IV deste artigo, que não 
estejam ajustados em contrato ou acordo. 

§ 2º Ressalvado o disposto no inciso III deste artigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de 
valor artístico e de interesse histórico ou arqueológico, que venham a ser removidos terão sua 
destinação dada pela Autoridade Naval, a seu critério, ou serão alienados, pela mesma Autoridade, 
em licitação ou hasta pública, tendo preferência, preço por preço, o concessionário, em primeiro 
lugar, e o antigo responsável, em segundo lugar. 

§ 3º O valor das coisas ou dos bens que vierem a ser removidos poderá ser fixado no contrato ou no 
ato de concessão antes do início ou depois do término das operações de remoção. 



 

LEI 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 - Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos 
portos organizados e das instalações portuárias e dá outras providências. 
Art. 23. Deve ser constituída, no âmbito do órgão de gestão de mão-de-obra, Comissão Paritária para 
solucionar litígios decorrentes da aplicação das normas a que se referem os arts. 18, 19 e 21 desta 
lei. 

§ 1° Em caso de impasse, as partes devem recorrer à arbitragem de ofertas finais. 

§ 2° Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência de qualquer das partes. 

§ 3° Os árbitros devem ser escolhidos de comum acordo entre as partes e o laudo arbitral proferido 
para solução da pendência possui força normativa, independentemente de homologação judicial. 

LEI 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997. - Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências 
CAPÍTULO III 

Disposições Gerais e Finais 

Art. 34. Os contratos relativos ao financiamento imobiliário em geral poderão estipular que litígios ou 
controvérsias entre as partes sejam dirimidos mediante Lei nº 9.307 arbitragem, nos termos do 
disposto na 5, de 24 de setembro de 1996. 

 


